
Estado da Bahia. 
Câmara Municipal de lihéus. 

Requerimento n. 

Excelentissimo Senhor Presidente, Mesa Diretora, 

12025. 

Com cumprimentos cordiais e fulcro no art. 34, $5° da Lei Orgânica do 
Municipio, combinado como art. 98, inciso X e 111, §3, inciso X do Regimento lInterno, 

REQUER o envio de correspondência ao Exmo. Sr. Valderico Luiz dos Reis Júnior, M.D 
Prefeito de lIhéus, com cópia para o llmo. Sr. Mauricio Moura Tavares, M.D Secretário de 

Turismo e, o lImo. Sr. Carlos Machado de Andrade Filho, M.D Secretário de Serviços 

Urbanos, solicitando informações e esclarecimentos sobre a possibilidade de 

colocaç�o de lixeiras ao longo do itinerário da rota turística. 

Justificativa 

Conforme pedidos e solicitações da comunidade ilheense e tendo em vista a 

necessidade de adoção de medidas de conservação e limpeza dos locais que integram o 

itinerário de rota turística municipal, solicitamos das autoridades competentes que 

determinem aos setores competentes a colocação de lixeiras ao longo do referido trecho. 
O deferimento do pedido é de elevada relevância para preservação da história 

de nossos 491 anos, celebrados no próximo dia 28 de junho do corrente ano. 

Sem mais para o momento, expresso votos de elevada estima e consideração. 

Gabinete dos Vereadorgs, em 10 de junho de 2025. 

Prof.*. Enilda Mendonça de Oliveira 
Vefe¡dor PT 

Rúbia Watson de Souza Carvalho 
VereadoralAGIR 

Gildásio OKveíra Campos Neto 
Vereador/PMB 

Praça J.J. Seabra, S/N, Centro, lIh�us-BA 
(73) 2101-2600 
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